
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

FEDERAÇÃO DE DESPORTOS  
AQUATICOS DO PARANÁ 

fdap.org.br / administrativo@fdap.org.br 

Página 1 de 8 
 

 
Curitiba, 29 de dezembro de 2022 
 
 

REGULAMENTO DA TRAVESSIA DE GUARATUBA 2023 
 
 
 

1- A TRAVESSIA  
 
1.1 - A travessia em Águas Abertas de Guaratuba é uma promoção do Governo do Estado do Paraná, no 
programa Verão Paraná 2022-2023, em uma parceria da Paraná Esporte e Federação de Desportos 
Aquáticos do Paraná, a travessia terá como local a cidade de Guaratuba no dia 22 de janeiro de 2023, o 
local da largada e chegada será na praia central em frente ao hotel Vila Real. 
 
1.2 - Percurso:  
 
A travessia de Guaratuba será realizada em 3 distâncias que seguem abaixo com seu respectivo horário de 
largada: 
 

• 08h30 da manhã largada 1500m 

• 10h00 da manhã largada 750m 

• 11h00 da manhã largada 400m 
 
1.3 - Data limite de inscrição: 13 de janeiro ou até finalizar o número de vagas. 
 
1.4 - No dia da prova os atletas devem chegar com no mínimo 1h de antecedência, para retirada do kit e 
marcação dos numerais. 
 
OBS: Os atletas só poderão se inscrever em 1 prova/distância por etapa do Circuito Paranaense. 
 

2- DAS INSCRIÇÕES E VAGAS 
 
2.1– A participação é aberta a todas as pessoas aptas a prática da natação e em perfeitas condições de saúde, 
com idade mínima de (09) anos, a prova terá o limite de inscrição de 300 participantes. 
 
2.2 - As inscrições deverão ser realizadas através do link(www.esporte.pr.gov.br/guaratuba.hmtl) e são 
intransferíveis, o atleta inscrito deverá levar e entregar para organização da travessia, no dia da prova 2kg de 
alimento não perecível, que faz parte do processo de inscrição, juntamente com a declaração e suas 
respectivas assinaturas, que consta no final deste regulamento. 
 
2.3 - A quantidade de vagas será distribuída de acordo com a distribuição do quadro abaixo constante no 
ítem “3.3 - PROVAS POR CLASSES E IDADE”.     

 
OBS 1: Ou seja, após preenchidas A QUANTIDADE DE VAGAS DE ACORDO COM A TABELA ABAIXO, o 
sistema de inscrições automaticamente estará fechado e esgotado. 
 Após o final das inscrições será emitido uma relação dos 300 inscritos válidos para cada uma das 
provas, e publicado no site www.esporte.pr.gov.br 
 
2.4 - O correto preenchimento de todos dados de inscrição será de inteira responsabilidade dos atletas e seus 
responsáveis. 
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2.5 - Após o preenchimento de toda ficha de inscrição, automaticamente o atleta e seus responsáveis 
concordam com os termos deste regulamento e demais regras da competição. 
 
2.6 – O participante da Travessia em Águas Abertas poderá se inscrever somente em uma das distâncias 
especificadas no item 1. 
 
2.7 – Preenchimento e entrega no dia da prova da declaração assinada para participação no evento que consta 
no final deste regulamento. 

 
 

3- DAS CATEGORIAS 
 
3.1– Todos os atletas nadarão em suas respectivas categorias/classes no naipe feminino ou masculino e todas 
as provas serão individuais. À exceção das Pessoas com Deficiência – PCD, que solicitarem apoio e 
acompanhamento; 
 
3.2 - É considerada a idade que o atleta terá em 31/12/2023. 

 
3.3 - As vagas seguem rigorosamente a distribuição de acordo com as seguintes categorias/classes e idade 
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PROVA VAGAS CLASSE 
IDADE ENTRE 01/01/2023 E                                                

31/12/2023 

1500 30 BOMBEIROS SEM LIMITAÇÃO 
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5- DAS REGRAS E DISTÂNCIAS DE CADA PROVA:  
 

5.1. Os atletas inscritos terão obrigatoriamente que seguir as regras da FINA – FEDERAÇÃO 

INTERNACIONAL DE NATAÇÃO, e o que dispuser este regulamento com relação às normas          e instruções 

determinadas sobre as provas e pelo Árbitro Geral de cada etapa, sob risco de penalização, que pode variar 

de uma advertência até a desclassificação do circuito. 

5.2. O Árbitro Geral aplicará as penas previstas e publicadas nos regulamentos específicos dos eventos em 

cada etapa, cabendo recursos destas punições, que serão julgadas por uma comissão julgadora indicada 

pela FDAP.  

5.3 Tais recursos, e de qualquer natureza, deverão ser apresentados aos oficiais de prova até 15 minutos 

após o anúncio oficial e público da penalidade imposta e deverão ser julgados no máximo em até 30 minutos 

do seu recebimento pela organização do evento. 

 

5.4 É obrigatório o uso da touca do evento e do chip entregue no kit, desde a largada até ao final da 
prova - chegada. 

 
5.5. A prova para iniciação e fomento da modalidade terá a distância de 400 metros de natação no mar. 
O Tempo limite para completar a prova será de 30 min. Finalizado o tempo máximo, a segurança de prova 
informará o nadador e fará a condução auxiliando o(a) nadador(a) para finalização do percurso, não fazendo 
jus a qualquer classificação.  

 
 5.6. A prova para nadadores de iniciação e intermediários terá a distância de 750 metros de natação. O 
Tempo limite para completar a prova será de 50 min. Finalizado o tempo máximo, a segurança de prova 
informará o nadador e fará a condução auxiliando o(a) nadador(a) para finalização do percurso, não fazendo 
jus a qualquer classificação.  

 
5.7. A prova para nadadores experientes e avançados terá a distância de 1.500 metros de natação. O 
Tempo limite para completar a prova será de 1h e 30 min. Finalizado o tempo máximo, a segurança de 
prova informará o nadador e fará a condução auxiliando o(a) nadador(a) para finalização do percurso, não 
fazendo jus a qualquer classificação.  

 
5.8. Independentemente de sua categoria/classe, fica obrigado o atleta cumprir todo percurso da prova 
estabelecido pela organização nos tempos acima descritos.  

 
5.9. Na chegada o atleta deverá tocar com as mãos no pórtico inflável e caminhar, NA MESMA ORDEM, 
em direção ao painel de passagem do chip  (sistema de captação).  

 
5.10. É expressamente proibido a ultrapassagem após o toque no pórtico de chegada (corrida na areia) 
e a classificação preliminar dos atletas. 
 
6- DA PREMIAÇÃO 
 
6.1 PROVA PARA INICIAÇÃO E FOMENTO  400 METROS - para ambos os naipes masculino e feminino. 
 
- 1° Lugar GERAL Medalha de “Ouro”; 
- 2° Lugar GERAL Medalha de “Prata” 
- 3° Lugar GERAL Medalha de “Bronze” 
- 4º Lugar GERAL Medalha; 
- 5º Lugar GERAL Medalha. 
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6.2 PROVA PARA INICIAÇÃO E INTERMEDIÁRIOS 750 METROS - para ambos os naipes masculino e 
feminino. 
 
- 1° Lugar GERAL Medalha de “Ouro”; 
- 2° Lugar GERAL Medalha de “Prata” 
- 3° Lugar GERAL Medalha de “Bronze” 
- 4º Lugar GERAL Medalha; 
- 5º Lugar GERAL Medalha. 
 
6.3 PROVA PARA EXPERIENTES E AVANÇADOS 1.500 METROS - para ambos os naipes masculino e 
feminino. 
 
- 1° Lugar GERAL Medalha de “Ouro”; 
- 2° Lugar GERAL Medalha de “Prata” 
- 3° Lugar GERAL Medalha de “Bronze” 
- 4º Lugar GERAL Medalha; 
- 5º Lugar GERAL Medalha. 
 
OBS: Todos os atletas QUE COMPLETAREM A PROVA, ganharão medalhas de participação, EXCETO:  

 

• OS CAMPEÕES GERAIS DA ETAPA; 

• OS ATLETAS ENTRE O 1º e 5º lugares em cada classe/categoria 
 
 
7 - DO SISTEMA DE CRONOMETRAGEM E CORRETO USO DO CHIP  

 
• O sistema de cronometragem e classificação a ser utilizado será o chip.  
• O chip de cronometragem é de propriedade da empresa responsável por esse serviço. Ele deverá ser 
devolvido imediatamente ao final da prova. Em caso de perda e/ou não devolução do mesmo, será cobrada 
uma taxa de R$ 50,00 por unidade.  
• O participante que não retirar o seu chip na data e horários estipulados para entrega dos kits, fica 
ciente que renuncia ao direito de participar do evento.   
• O uso do chip é obrigatório, acarretando na desclassificação do(a) atleta quando se observar por algum fiscal 
à falta do uso do chip.  
• O chip deverá ser fixado no punho.  
• A utilização do chip é de responsabilidade única do atleta, assim como as consequências de sua não 
utilização.  
• A utilização inadequada do chip pelo(a) atleta acarreta a não marcação do tempo, isentando a Comissão 
Organizadora na divulgação dos resultados oficiais.  
• O Atleta que perder seu chip durante a prova deve comunicar imediatamente a equipe de segurança 
de água e/ou de cronometragem para fins de análise do tempo final e para que seja dado baixa na sua 
saída da água.  

 
 

8 - DA ENTREGA DE KITS E BALIZAMENTO 
 
O chip será entregue na retirada de kit e deverá ser validado e os dados de cadastro conferidos no momento 
do recebimento. O atleta é responsável por conferir seu kit e confirmar seu balizamento dentro do horário 
previsto para entrega do mesmo. A utilização do chip é imprescindível para a cronometragem e classificação. 
A produção do evento não fará reposição do chip no dia da prova.   
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8.1 – Qualquer informação diferente da informada na inscrição, e/ou erro de entrega de kit deverá ser 
comunicada imediatamente a organização; 

 
8.2 - Documentos necessários para participação e retirada de kit:  

• Documento oficial com foto;  

• No caso de menor de idade, apresentar documento do responsável legal do atleta. 
  

8.3 Após conferidas as informações dos itens anteriores, a organização fará a marcação dos atletas com 
numerais 

 
9 - DO USO DE ROUPAS DE BORRACHA  
 
9.1 O uso de roupa de borracha - wetsuits será permitido, observada a temperatura da água segundo 
orientação da FINA:  
● Obrigatório - caso a temperatura da água esteja abaixo de 17,9°C  
● Opcional - caso a temperatura da água esteja entre 18°C e 23,9°C  
● Proibido - caso a temperatura da água esteja acima de 24°C  
9.2 A confirmação da condição para uso de roupa será definida pela organização no dia da etapa 
especificamente. 
 
OBS: A condição do uso da roupa será anunciada pela locução e pelo briefing da prova no dia do evento. 
 

 
10- DAS OBRIGAÇÕES DO ATLETA  
 
10.1. É obrigatório o cumprimento do percurso (metragem) conforme contornos de boias pré-estabelecidos, 
bem como do tempo limite de prova previsto, ambos os casos passíveis de desclassificação.  
10.2 É obrigatório o atleta se apresentar para a área de largada das provas devidamente marcado e com o 
CHIP de cronometragem devidamente colocado, e mantê-lo durante todo o percurso e na chegada até o ponto 
de leitura e classificação. 
10.3 O atleta que desistir e/ou abandonar a prova deverá comunicar imediatamente a equipe de 
segurança de água e/ou de arbitragem, até que esta esteja ciente e tenha registrado o seu abandono.  

 
 

11 - DAS PENALIZAÇÕES  
 
11.1 Está passível de penalização o atleta que:  
 
● Propositalmente puxar, empurrar ou dificultar a ação de outro nadador;  
● Se utilizar de propulsores;  
● Não cumprir integralmente o trajeto estabelecido;  
● Atitudes antidesportivas;  
● Desacato e ofensas aos árbitros e membros da organização por parte de atletas, dirigentes e quaisquer       
outros responsáveis participantes do evento; 
● Abondar a prova e não comunicar nenhum oficial de arbitragem e/ou da organização 
 

  
12- DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS  
 
12.1 O competidor é responsável pela decisão de participar da prova, avaliando sua condição física e seu 
desempenho e julgando por si só se deve ou não continuar ao longo da competição.  
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12.2 Haverá, para qualquer tipo de emergência, serviço de ambulância e segurança que será garantida pelos 
órgãos e instituições competentes.  
 
12.3 A Comissão Organizadora não tem responsabilidade sobre o atendimento médico dos atletas FORA DA 
ÁREA E PERÍMETRO DA PROVA. Bem como as despesas médicas em casos de internação em hospitais da 
região, medicamentos e exames que vierem a incorrer devido a prática esportiva.  
 
12.4 O(a) atleta ou seu(sua) acompanhante poderá decidir pela remoção ou transferência para hospitais da 
rede privada de saúde, eximindo a Comissão Organizadora de qualquer responsabilidade ou reembolso pelas 
despesas decorrentes deste atendimento médico. 
 
12.5 Todo atleta deverá estar presente no BRIEFING da sua prova, pois neste momento o Diretor de prova 
poderá alterar qualquer regra do regulamento / trajeto da prova, caso necessário, AS DEFINIÇÕES DO 
BRIEFING SÃO SOBERANAS! 
 
12.6 Todo atleta regularmente inscritos e participantes do dia da prova é  considerado conhecedor e aceita as 
condições do presente regulamento. Bem como do regulamento geral do 1º Circuito Paranaense de Águas 
Abertas 

12.7 Os atletas que subirem ao pódio deverão estar usando camiseta e/ou uniforme de sua instituição.  

 
12.8 O horário, o trajeto e as distâncias das provas poderão ser modificados em virtude de condições de tempo 
e segurança, inclusive mudança de local para onde houver melhor condição de realizar a prova.  
 
12.9 A comissão organizadora pode determinar o cancelamento da prova, iniciada ou não, por questões de 

condições climáticas, segurança pública ou motivos de força maior.  

12.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo comitê organizador da Paraná Esporte e FDAP. 
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DECLARAÇÃO  

 

 

“Eu ____________________________________________, RG______________________, Declaro para os 
devidos fins, conhecer e estar de acordo com o Regulamento do evento e, que isento os organizadores, 
promotores, patrocinadores e pessoas físicas e jurídicas ligadas à realização da Travessia em Águas Abertas 
de Guaratuba 2023 – Provas de 400m, 750m e 1500m, de quaisquer responsabilidades sobre acidentes de 
qualquer natureza, que possam ocorrer antes, durante e após a realização do evento. Atesto estarem pleno 
gozo de saúde e em condições técnicas e físicas para participar do evento. Concedo aos Organizadores do 
Evento, conjunta ou separadamente, o direito de usar meu nome, voz, imagem, material biográfico, 
declarações, gravações, entrevistas e endossos dados por mim ou a mim atribuíveis, bem como deixar 
fotografias e os vídeos do evento, inclusive para efeito de divulgação, publicidade, propaganda ou promoção, 
incluindo os dados cadastrais por mim fornecidos, no preenchimento da ficha de inscrição, sem ônus para os 
organizadores, podendo tal direito ser exercido diretamente pelos Organizadores ou por qualquer de suas 
controladas e contratadas, bem como cedido a terceiros, através de todo e qualquer meio e veículo de 
divulgação ou reprodução existente ou que venham a ser criados, incluindo, mas não se limitando a televisão, 
rádio, mídia eletrônica, transmissões a cabo, videocassete, DVD, compact discs, pen drive, Internet, Intranet, 
cinema, outdoors, materiais impressos de toda a espécie, embalagens de produtos, etc., renunciando, desde 
já a qualquer remuneração”. 
OBS: Para os menores de 18 (dezoito) anos, o documento acima referido deverá conter assinatura do 
pai ou responsável e reconhecimento de firma. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Atleta 

 
 
 

_______________________________ 
 

Nome e Assinatura do pai ou responsável 
 
 

      RG DO RESPONSÁVEL:_______________ 
 
 
 
 
 
__________________________, ____janeiro de 2023. 


